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LAAR

Nº 70033705013

2009/Cível


AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MUNICÍPIO DE casca. LEI MUNICIPAL N° 2.171, de 15.12.2008, QUE FIXA OS SUBSÍDIOS DOS secretários MUNICIPAIS. pRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE, inserto nA REGRA DO ART. 11 da ce/89. lei editada após as eleições municipais, com vigência para a legislatura subseqüente. requisito temporal específico que não alcança a fixação dos subsídios dos secretários municipais, senão que apenas a do prefeito, vice-prefeito e vereadores. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL OU SUBSTANCIAL inocorrente. 
AÇÃO JULGADA imPROCEDENTE. UNÂMIME.
	Ação Direta de Inconstitucionalidade


	Órgão Especial

	Nº 70033705013


	Comarca de Porto Alegre

	MESA DA CâMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CASCA 


	PROPONENTE

	MUNICíPIO DE CASCA 


	REQUERIDO

	EXMa. SRa. PROCURADORa-GERAL DO ESTADO/RS 


	INTERESSADa


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos.
Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em julgar improcedente a ação direta de inconstitucionalidade.
Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores DESEMBARGADORES Leo Lima (Presidente), Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Danúbio Edon Franco, João Carlos Branco Cardoso, Arminio José Abreu Lima da Rosa, Marcelo Bandeira Pereira, Marco Aurélio dos Santos Caminha, Gaspar Marques Batista, Arno Werlang, Vicente Barroco de Vasconcellos, Marco Antônio Ribeiro de Oliveira, Sylvio Baptista Neto, Francisco José Moesch, Maria Isabel de Azevedo Souza, Voltaire de Lima Moraes, Aymoré Roque Pottes de Mello, Ricardo Raupp Ruschel, José Aquino Flôres de Camargo, Liselena Schifino Robles Ribeiro, Genaro José Baroni Borges, Orlando Heemann Júnior, Alzir Felippe Schmitz e Cláudio Baldino Maciel.
Porto Alegre, 22 de março de 2010.

DES. LUIZ ARI AZAMBUJA RAMOS,
Relator.

RELATÓRIO

Des. Luiz Ari Azambuja Ramos (RELATOR)

Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pela CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CASCA, figurando como requerido o MUNICÍPIO, acoimando de inconstitucional a Lei Municipal n° 2.171, de 15 de dezembro de 2008, que fixa os subsídios dos Secretários Municipais, por afrontar o comando dos artigos 11 e 53, XXXI, da Constituição Estadual.

Aduz a proponente, em síntese, que a lei impugnada se exibe inconstitucional pelo fato de ter sido editada após as eleições municipais de 2008, afrontando o princípio da anterioridade, insculpido nos arts. 11 e 53, XXXI, da Carta Estadual, estabelecendo que a remuneração dos agentes políticos, aprovada em cada legislatura para a subseqüente, será fixada em data anterior à realização das eleições para os respectivos cargos.

Indeferido o pedido de suspensão cautelar, forte no entendimento de que a observância do princípio da anterioridade em relação ao prazo para a fixação dos subsídios não alcança os dos Secretários Municipais.

Presta informações o Município de Casca, juntando documentos e discorrendo sobre o processo legislativo, asseverando que a lei fixou apenas os subsídios dos Secretários Municipais,  em data anterior às eleições, em sintonia com os mandamentos legais. Concluindo que não há inconstitucionalidade, pugna pela improcedência da ação.

A Dra. Procuradora-Geral do Estado, defendendo a constitucionalidade da lei, requer a improcedência da ação.

A Dra. Procuradora-Geral de Justiça, lançando parecer, opina pela improcedência do pedido.

Recebi, por redistribuição, em 08.03.2010.

Observado o disposto nos artigos 549, 551 e 552 do CPC, tendo em vista a adoção do sistema informatizado.
É o relatório.

VOTOS

Des. Luiz Ari Azambuja Ramos (RELATOR)

Eminentes colegas. A ação compreende a Lei nº 2.171, de 15 de dezembro de 2008, do Município de Casca, estabelecendo:

 “FIXA OS SUBSÍDIOS DOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CASCA/RS, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, tendo em vista a recusa do Prefeito Municipal em promulgar ou vetar o Projeto de Lei Legislativo nº 07/2008, aprovado pela Câmara Municipal de Vereadores, e, tendo sido promulgada por decurso de prazo, sanciona e publica a seguinte Lei:

Art. 1º - O subsídio dos ocupantes de cargos em comissão de Secretário Municipal, na forma constitucionalmente prevista, é fixado em R$ 3.328,75 (TRES MIL, TREZENTOS E VINTE E OITO REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS) mensais, a partir de 1º de janeiro de 2009.

Art. 2º - O valor fixado no artigo anterior somente poderá ser alterado por lei específica, de iniciativa da Câmara Municipal de Vereadores, assegurada a revisão geral anual, sempre na mesma data e nos mesmos índices em que ocorrer a dos demais servidores do Município.

Art. 3º - Aplica-se a esses agentes político-administrativos as normas da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), especificamente o direito a férias e a 13ª remuneração, nas mesmas condições que estas vantagens forem pagas aos servidores Municipais.

Art. 4º - As despesas decorrentes desta lei serão atendidas pelas dotações orçamentárias próprias.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2009.”

Analisando-se o texto do indigitado diploma municipal, tem-se que a alegada afronta ao princípio da anterioridade não está na vigência da lei, que respeita o modelo constitucional federal e estadual, porquanto editada para produzir efeitos na legislatura subseqüente.

A questão está, isto sim, na edição normativa imediatamente posterior às eleições municipais de 2008, inobservando o que dispõem, simetricamente, o artigo 53, XXXI, quanto à fixação remuneratória (subsídio) dos agentes políticos estaduais, e o artigo 11, tratando dos Municípios, ambos da Constituição do Estado.

Todavia, conforme já antevisto pelo em. Des. Difini, quando do indeferimento da provisão liminar, o comando inserto no artigo 11 da Carta Provinciana, que os municípios devem obediência por força do art. 8° da mesma Carta, não alcança a fixação dos subsídios dos Secretários Municipais, senão que apenas a do Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores, a saber:

Art. 11. A remuneração do Prefeito, Vice-Prefeito e dos Vereadores será fixada pela Câmara Municipal, em cada legislatura para a subseqüente, em data anterior à realização das eleições para os respectivos cargos, observado o que dispõe a Constituição Federal.

De igual modo, a Constituição Federal, ao tratar dos subsídios dos agentes municipais, apenas dispõe que os vereadores serão remunerados exclusivamente em parcela única, cujo subsídio será fixado pelas respectivas Câmaras Municipais, observados os critérios e os limites máximos de percepção estabelecidos na Constituição Federal e na LOM (CF, art. 29, VI, e art. 39, § 4º).

Disso se conclui, portanto, que não houve qualquer violação ao princípio da anterioridade, seja porque a vigência da lei inquinada respeitou o modelo constitucional federal e estadual, tendo sido editada para produzir seus efeitos na legislatura subseqüente; seja porque a remuneração dos Secretários Municipais não está incluída no prazo previsto no artigo 11 da CE.

Nessa diretriz, ainda, a Dra. Procuradora-Geral de Justiça, concluindo inexistir malferimento a qualquer preceito constitucional, em parecer que adoto, bem enfrenta a questão:

“A fixação do subsídio dos Secretários Municipais está condicionada, assim, apenas à observância do disposto nos artigos 37, inciso XI, 39,§ 4º, 150, inciso II, 153, inciso III e § 2º, I, da Carta Federal, não lhe sendo exigido o requisito temporal específico de que a lei seja promulgada antes do pleito municipal.

Esta tese resta corroborada pelo disposto no artigo 53, inciso XXXI, da Carta Estadual, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 57/2008, a qual subtraiu do Texto Constitucional da Província a exigência de que a fixação dos subsídios dos Secretários Estaduais fosse feita em data anterior às eleições, situação que se aplica, em razão do regime de simetria, aos Secretários Municipais, por força do comando dos artigos 1º e 8º, caput, da Constituição do Estado
.

Exigir-se, para a fixação do subsídio dos Secretários Municipais, que a lei respectiva fosse editada antes do pleito municipal, quando, a nível estadual não existe esta exigência, constituiria clara violação ao regime da simetria, pois se estaria criando um requisito, na esfera municipal, sem paralelo na esfera estadual.

Note-se que também na alçada federal inexiste esta exigência, como se verifica pela leitura do inciso VIII do artigo 49 da Constituição Federal, com a redação trazida pela Emenda Constitucional nº 19/1998:

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:

[...]

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, §4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I. [grifo acrescido]

[...]

Nestas condições, impõe-se reconhecer não estar, a Lei Municipal nº 2.171/2008, maculada por qualquer vício de inconstitucionalidade, já que, aos Secretários Municipais, não se aplica a exigência de que seus subsídios sejam estabelecidos antes da realização das eleições em âmbito municipal.”

Na mesma esteira de entendimento, colha-se o seguinte julgado deste Tribunal, em decisão assim ementada:
“Ação direta de inconstitucionalidade. fixação de subsídios ao prefeito, vice-prefeito e vereadores em ofensa ao princípio da anterioridade previsto no artigo 11 da Constituição estadual. não sujeição dos subsídios dos secretários municipais ao prazo previsto no artigo 11 da Constituição Estadual.

Nos termos do que dispõe o artigo 11 da Constituição Estadual, a remuneração do Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores será fixada em data anterior à realização das eleições municipais, o que não foi observado nas Leis Municipais nºs 985 e 986 de 10/11/2008 de Guabiju, flagrada a inconstitucionalidade das normas.

A remuneração dos Secretários Municipais e não está sujeita ao prazo previsto no artigo 11 da Constituição Estadual.

Precedentes do Órgão Especial.

AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. UNÂNIME (ADI nº 70031908866, Tribunal Pleno, TJRS, Rel. Des. Carlos Eduardo Zietlow Duro, j. em 14.12.2009)”.
Ante o exposto, julgo improcedente a ação direta de inconstitucionalidade.

TODOS OS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR.
DES. LEO LIMA - Presidente - Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 70033705013, Comarca de Porto Alegre: "À UNANIMIDADE, JULGARAM IMPROCEDENTE A AÇÃO." Impedido o Desembargador Carlos Rafael dos Santos Junior.
CRP









� Art. 1º - O Estado do Rio Grande do Sul, integrante com seus Municípios, de forma indissolúvel, da República Federativa do Brasil, proclama e adota, nos limites de sua autonomia e competência, os princípios fundamentais e os direitos individuais, coletivos, sociais e políticos universalmente consagrados e reconhecidos pela Constituição Federal a todas as pessoas no âmbito de seu território.


Art. 8º - O Município, dotado de autonomia política, administrativa e financeira, reger-se-á por lei orgânica e pela legislação que adotar, observados os princípios estabelecidos na Constituição Federal e nesta Constituição.
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